
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ 31 /9 7

Extenóão,
Porta-

RESOLVE:

ao

do

I

AaX. 4° - A CPPD terá 45 (quarenta e c-óico) dia6, 
mento, para anatitar 0 RAPA e encaminhã-Eo ao ConóeEho de Ent-ino, Peóqui6a 
Extentão para IwmoEogação, que. dentro de um prazo máximo de 20 (v-óiíe) d-ctu

DO
em
de

à
v fr~

REGULAMENTA A ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS
ANUAIS DOS DEPARTAMENTOS ACAPÊM1COS

Ufes.r.„

tTtuli II
PA PERIOPICIPAPE, TRAMITAÇÃO, CARACTERIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

AaX. 3? - 0 RAPA deverá 6er encaminhado ã CPPD ate 0 dia 30-04 
ano poòtertor ao ano bate.

a partir do recebi- 
e 
a 

píWTxA do recebimento deverá comunicar 06 re6ubtado6 da anãH6e aoó Departamen
to» ao^ CeiiTAo-ó e ãt Sub-Rei.tou.ar Acadêmica, de Exteitóão e de Petquita e 
P°6-Graduação.

TÍTULO I
INTROPUÇÃO

A/lí. 1Ç - 06 ReEa.t0-u.06 Anaaxt do6 Pepatáamento6 Acadêm-íeoó (RAPA) da 
UnivcAt.idade Federai, do Eòpuúto Santo deveÁão 6ea eiabonadoò obedecendo 
diópo6to nat p-aetente nonmat.

Aat. 2° - 0 Departamento é 0 Õagão pumedna e dtfietamente netponòãveE 
peiat a-tividadcò dot teut 0ocente6, tietpôndendo 6oiidãria e 6ub6idiarcaiiiente pofi 
eiat.

0 CONSELHO DE ENSINO, PESOUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
ESPÍRITO SANTO, no uto de 6aaó atu.buiçõe6 Eegaú> e C6tatutã-úa6, tendo 
vÍ6-ta 0 que contía do Px.oce66o nÇ 0011/91-31 - Sub-Reitoríat Acadêmica,

de PetqLÚta e PÕ6-Graduação e Comitòão Permanente de Pe66oaí Docente;
CONSIDERANDO 0 Parecer da Comútão Eòpeciat, detignada peta 

ria nC 241/91 de 08 de março de 1991 - GR; e
CONSIDERANDO at atteraçõeò ^eitat em Pienãrio,
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e)

-

^ÊSSR.ej 2

I

do
PepatáametáaL

Poó-Graduação 
Vcjnonót/Ldtívo 

Lutando:

e
RegZme

a)
b)
c)
d)

c)
d)

lí) 
g)

Art. 7°. - Aò Sab-RexXoax/u de Extensão e de Pesquisa e 
encamóiha/tão ã CPPV o Vemonstra-tivo de Atividades de Extensão e 

ao ano anterior ate o dia 30-03, 
Número de registro e duração do Projeto; 
Nome do(s) docente{s) envolvido (ó) no projeto; 
Canga horária atacada a cada participante do projeto; 
Situação do projeto no que se refere a apresentação de relatórios.

Art.
a)
b)

de Atividades de Pesquisa relativos
a)
b)
c)
d)

tTtulo III
VA ANÁLISE E JULGAMENTO VOS RELATÓRIOS

Ant. SC - CPPV analisará o RAVA tomando por base esta Resolução 
normas que regulamentam o Ensino, a Pesquisa, a Extensão e o

Parágrafo Clnlco - A contagem do prazo estipulado no Capat deste Anti
go Ae'i<í ne inic iada óc’»ip'te quc o pior esso retorne de dí C ígêiie tas.

50 - 0 RAVA devera conter os seguintes documentos:
Ata do Vepantamento explicitando sua aprovação;
Síntese dos Pianos de Atividades Vepantamentais do Ano base 
relatório e extrato da ata da reunião do Conselho 
que. o aprovou;
Vemonstnattvo de atividades administrativas, {Anexo 18);
Comprovante de concessão de ticença pana aperfeiçoamento, Licença 
sabãtica ou licença especial a docentes Lotados no Vepantamento;
Vocumentos que comprovem situações especiais quanto ao regime de 
■trabalho e/ou atribuição de canga didático-aula;
Síntese do RAVA (Anexo IA);
Outros documentos que demonstrem as atividades desenvotvidas e as 
que ficanem prejudicadas no decorrer do ano base.

Ant. 60 - A Sub-Reitonla Acadêmica encaminhará ã CPPV o Vemonstrativo 
de Atividades Vldãticas relativo a cada período Letivo ate 30 {trinta) dias 
após seu encerramento, tendo por base as pautas finais Listando:

CÕdlgo das disciplinas oferecidas peLo Vepantamento;
Horário de aulas de cada turma;
Número de vagas oferecidas e ocupadas em cada uma das turmas;
Nome e matricula dos docentes responsáveis por turma e nespectiva 
canga horária semanal.
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Rezo£ução

A-tí.

•ÓUíU

3*30-1- ufES.h.»j

I1 v

A^t. 99 - 0 naó cumprimento do disposto no Art. 39 desta 
Implicará em óançõe-ó p/tev-úíaz no Estatuto e Regimento Geral da UFES.

TÍTULO IV
VOS PLAMOS VE ATIVIVAVES DEPARTAMENTAIS

ser 
mérito

Anual 
do 

exe-

!

11-0 Departamento estará obrigado a elaboras um Plano 
de Atividades Departamentais (PAAP) e submete-lo a apreciação e aprovação 
Conselho Departamental até 30 [trinta] de novembro do ano anterior ã sua 
cução.

documen-
a sua

de Trabalho na UFES, que estiverem em vigor no ano base, através dos 
toA enumerados no Artigo 59 desta ReSotução e emitirá nareeer quanto 
aprovação.

§ 19 - 0 pareces da CPPV recomendando a aprovação do RAPA será encami
nhado ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão para homologação.

§ 29 - 0 RAPA que não obtiver parecer favorável da CPPV devetã 
encaminhado ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenóão para nn<íf<6c tio 
e posterior julgajnenío.

TÍTULO V
PAS PISPOSIÇOES GERAIS

Ari. 13-0 Veparlamento anexara ao ?? RAPA elaborado, o cadastro do 
Vocente [Anexo 2A) o qual devesa Aer atualizado a cada 3 (-tA.ê<s) anoA ou Aempre 
que ocorresem altesações cadastrais.

Art. 12 - Cada. Centro elaborara tun modelo de PAAP dentro das 
especificidades e obedecendo a legislação que regulamenta:

l-o regime de trabalho;
11 - a pesquisa;

111 -a extensão;
IV - o ensino;

V - a assistência.

Ari. 10 - A reiterada reprovação do RAVA autoriza a Direção do Centro 
adotar providencias para Aanar as Irregularidades, na forma preceituada peloA 
Estatuto e Regimento Geral da UFES.

Mariana
Riscado



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

SALA VAS SESSÕES, 11 PE SETEMBRO PE 7 99 7

NHO BATALHA

\

4-J00- UfES.R.,2

II V

CARLOS C
MA PRESIPÊNCIA

Pa/tãgnaáo Único - 0 cLúpotto no Capai deite. Antigo devcnã òcn cumpni.- 
do <n <c ('aCmente no RAPA neCativo ao ano baie. de 7997.

A^f. 14 - Eòta RcAoHução enVia eni vigun na data de ma apnouação.
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TMTMíENTO     

oASE  

s;truçDes

4 COMPROVAÇÃO lNOME VO CARGO
------T—
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UNIVERSIPAOE FEVERAL VO ESPÍRITO SANTO
VEMNSTRAT1V0 ATWIPÁIKS APtTINíSTRATIVAS (ANEXO 1B - RESOLUÇÃO N° 31/91]

C.H.
SEMANAL

 

_1

1.1AWAT0 
INÍCIO/TÉRIilNO■^E 0RÍ>E!Á i

Tidznti^-icax o docente, peíc ucúne^o de o^dem do Anexo IA;
rAs .in^cmaçces dever:' íe.n. <cÁtc^ com ba.se ejn Ructuçces, Atcts de P.euncõeA (Centro, Vepa^.- 
itaiv.ento, Cotegtadoe,, etc,..].
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/PATA / 

J9E.VTIFI CAÇÃO

MATRÍCULA«r.ue  

REGIME PE TRABALHO MA COMTRATAÇÃOATA PE AP,MISSÃO  

CVTRATAPO PARA ATUAR MA i

IRiEA  

I

OJRMAÇÃO ACAPÊMICA

RMPLIAÇÃO

 PATA PE CONCLUSÃO  i CURSO  
) IMSTITUIÇÃO  

ESSTRAPO
PATA PE COMCLUSÃO  1 IMSTITUIÇÃO  

1 ÁREA PE CO.MCEMTRAÇÃO  

) TÍTULO VA TESE  

IUITORAPO
 PATA PE CONCLUSÃO• IMSTITUIÇÃO  

  

  

 PATA PE COMCLUSÃO:ims
 OCURSO  

I
I

   

   

 

AAóZníttu/ta do Ooeeitíe

UMIVERSIPAPE FEPERAL VC ESPÍRITO SANTO
CAPASTRO PE POCERTE (ÁMFXO 2A - RESOLUÇÃO NQ 37/9/j.

i

i

IMSTITUIÇÃO 

^ÃREA PE COMCEMTRAO.AO

!

L .ÃREA PE COMCEUTRAÇÃO 

) 'Título va tese  

I
í
!
s 
i 
í

TITUIÇÃO • 

•ITÍROS CURSOS PE ESPECIALIZAÇÃO

/vAA.ÍHGtél/ia do Clicác. Ú3 PCp>WA.\7n>CíltO

íPTAÇÃO ATUAL PEPARTAMEMTC 
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